
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 986/2006, DE 22 DE JUNHO DE 2006

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A APAE DE

BRASNORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

MAURO RUI HEISLER, Prefeito Municipal de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Autoriza o Executivo Municipal a DECLARAR DE
UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS -APAE DE BRASNORTE.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do PrefeitoMunicipalde Brasnorte (MT), ao vinte e dois dias
do mês de Junho de 2006.

MAURO RUI HEISLER
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